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PORTARIA
 

 
O MM Juiz Direito Raphael de Jesus
Serra Ribeiro Amorim, Diretor do Fórum
da Comarca de São Mateus e titular da 2ª
Vara, no uso de suas atribuições legais.

 
CONSIDERANDO que a reforma do prédio do Fórum da Comarca de São Mateus
encontra-se em seus estágios finais;
 
CONSIDERANDO a necessidade de organizar as novas acomodações da 2ª Vara com
o deslocamento de mobília e equipamentos;
 
CONSIDERANDO a informação, obtida na data de hoje, 18/08/2023, de que os
pontos de rede das novas instalações foram danificados durante a instalação
dos aparelhos condicionadores de ar e que o conserto possivelmente ocorrerá
até a próxima sexta-feira, dia 25/08/2023;
 
CONSIDERANDO a informação de que a obra deverá ser finalizada no dia
28/08/2023;
 
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA-TJ 36212023, editada na data de ontem por
este magistrado.
 
Art. 2º. Suspender o expediente externo da 2ª Vara desta Comarca durante os dias 23
a 25 de agosto 2023.
 
§ 1°. Os servidores permanecerão em expediente interno para auxiliar na instalação
dos equipamentos de trabalho.
 
§ 2°. Durante a suspensão ficarão mantidas apenas apreciação de pedidos de natureza
urgente;
 
§ 3º. As audiências marcadas para o período serão redesignadas para data oportuna.
 
Uma cópia desta portaria será encaminhada à CGJ deste TJMA, à Diretoria do Fórum
desta Comarca, bem como, à Divisão de Cadastro para fins de liberação do ponto dos
servidores.
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 

São Mateus do Maranhão/MA, 18 de agosto de 2023.
 

RAPHAEL DE JESUS SERRA RIBEIRO AMORIM
Juiz - Intermediaria

2ª Vara da Comarca de São Mateus do Maranhão
Matrícula 183152
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